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PORTARIA Nº 284 DE 04 DE JUNHO DE 2025 

 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município e com base no disposto 

na Lei Municipal Nº 001/2000 de 11 de fevereiro de 2000, que cria o Conselho 

Municipal de Educação do município de Buritirama alterada pela Lei Nº 082 de 04 de 

novembro de 2011, considerando o processo de escolha das respectivas 

representações ocorrida em 30 de maio de 2025,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Educação 

de Buritirama, Estado da Bahia, de acordo com a Lei Municipal Nº 082/2011, os 

respectivos Conselheiros abaixo especificados. 

 

REPRESENTAÇÃO NOME DO(A) CONSELHEIRO (A) SITUAÇÃO 

Sec. Municipal de Educação Itatiana Barboza Santos Titular 

Sec. Municipal de Educação Deibe Próspero Alves  Suplente 

Conselho de Alimentação Escolar  Cleuber Ribeiro de Almeida Titular  

Conselho de Alimentação Escolar José Ailton Gama Marques Suplente 

Conselho do CACS FUNDEB Marcelo Everton Alves Ferreira Titular 

Conselho do CACS FUNDEB Clebson Oliveira Dias Suplente 

Aluno da Educação Básica Lara Stefhany Santos Mangueira Titular 

Aluno da Educação Básica Anna Lys Costa das Neves Titular 

Aluno da Educação Básica Jayane Heloisa de Souza Santos Suplente 

Aluno da Educação Básica Victor Reis de Oliveira Suplente 

Professor da Educação Básica Samuel Soares de Souza Titular  

Professor da Educação Básica Marcia Marques de Almeida Alves Titular 

Professor da Educação Básica Joaquim Marques da Costa Suplente 

Professor da Educação Básica Rosilea Maria dos Santos Suplente 

Pais de alunos da educação Básica Euzilene Costa das Neves Titular 

Pais de alunos da educação Básica Ires Marques de Barros Titular 

Pais de alunos da educação Básica Alessandra de Souza Costa Suplente 

Pais de alunos da educação Básica Lauriene Duarte Lopes Suplente 

Diretor (a) Escolar do Sistema de 

Ensino 

Ivahy Pereira de Matos Titular 

Diretor (a) Escolar do Sistema de 

Ensino 

Ederalda Aparecida Lima Dourado 

da Silva 

Titular  

Diretor (a) Escolar do Sistema de 

Ensino 

Edivaldo Gama de oliveira Suplente 

Dispõe sobre a nomeação dos Membros titulares 

e suplentes do Conselho Municipal de Educação 

de Buritirama – COMEB 
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Diretor (a) Escolar do Sistema de 

Ensino 

Alexsandra dos Anjos Alves Suplente 

Coordenador(a) Escolar do Sistema 

de Ensino 

Fátima Regina Barbosa Titular 

Coordenador(a) Escolar do Sistema 

de Ensino 

Fagner Ribeiro da Costa Titular 

Coordenador(a) Escolar do Sistema 

de Ensino 

Antônia Chagas da Silva Suplente 

Coordenador(a) Escolar do Sistema 

de Ensino 

Fátima Sueli Francisca de Almeida Suplente 

Serv. Técnico Administrativo Douglas Ribeiro de Souza Titular 

Serv. Técnico Administrativo Leandro Rocha da Silva Titular 

Serv. Técnico Administrativo Marcelo Marques de Oliveira Suplente 

Serv. Técnico Administrativo Rogério Gama dos Santos Suplente 

Sindicatos dos Servidores Públicos Dulcineia Marques Santos 

Gonzaga 

Titular 

Sindicatos dos Servidores Públicos Francisca de Assis de Souza 

Santos 

Titular 

Sindicatos dos Servidores Públicos Miguel Marques de Souza Suplente 

Sindicatos dos Servidores Públicos Ivaene Marques Alves Suplente 

Sociedade Civil Gilson Carvalho dos Santos Titular 

Sociedade Civil Felipe Pires de Souza Bonfim Suplente 

Comunidade Quilombola de Riacho do 

Meio 

Luciano da Silva Oliveira Titular 

Comunidade Quilombola de Riacho  Rainara Santos Silva Suplente 

 

Art. 2º Da Diretoria do Conselho Municipal de Educação. 

 

Presidente Fagner Ribeiro da Costa 

Vice-Presidente Ivahy Pereira de Matos 

1º Secretário Francisca de Assis de Souza Santos 

2º Secretário Leandro Rocha da Silva 

 

Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação terá vigência 

de dois (02) anos a contar da data da publicação desta Portaria. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Buritirama-BA 04 de junho de 2025. 
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